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EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DE 

SANTOS. 

 

 

 

 

 

PROCESSO N.º 0004277-32.2017.8.26.0562 

 

 

 

 

 

GLAUCO DE CAMPOS ARRUDA, perito judicial, en-

genheiro civil, inscrito no CREA / SP sob N.º 060.129.397-1, nomeado nos au-

tos, no Cumprimento de Sentença - Indenização por Dano Material, promo-

vida por Condomínio Conjunto 5ª Avenida, em face de Nicolau Miguel Obe-

idi, junto a 5. ª Vara Cível desta Comarca, em trâmite neste D. Juízo, vem pre-

sença de V.Exa., apresentar. 

 

  L  A  U  D  O  

D E  

E S C L A R E C  I  M  E  N  T  O 
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Em cumprimento ao R. despacho de fls. 347, passa esse signatário 

a apresentar os seguintes esclarecimentos: 

 

1.0 - DIVERGÊNCIA DO RÉU: Às fls. 344 dos autos, o patrono do réu dis-

cordou do valor apurado por este Perito pois o imóvel foi vistoriado apenas ex-

ternamente.  

 

1.1 - ESCLARECIMENTOS: Primeiramente, o signatário foi diversas vezes 

no local e o imóvel encontrava-se fechado, não sendo possível entrar. No entan-

to, em vistoria externa foi possível verificar o padrão construtivo do imóvel, e 

presumiu as características, como idade aparente de 20 anos e estado de conser-

vação Regular xternamente o imóvel encontra-se reformado, no entanto, 

presumiu que o imóvel precisa de pequenos reparos por estar fechado. 
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Conforme a Norma para Avaliações de Imóveis Urbano  IBA-

PE/SP:2011, folhas 8 e 9, a vistoria do imóvel avaliando é imprescindível para 

registrar as características físicas e aspectos relevantes à formação do valor.  
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Bem como a NBR14.653-2 que aponto sobre a impossibilidade de 

vistoria interna. No entanto, quando não é possível o acesso, o motivo deve ser 

justificado (como o presente signatário o fez Vide cópia abaixo) e é realizada 

uma vistoria externa. Portanto, o laudo apresentado às fls. 306/339 está de acor-

do com as normas de avaliação.  

 

 

 

Como se pode constatar o perito, para não mais delongas processu-

ais, realizou a vistoria externa e elaborou o laudo oficial, atendendo os preceitos 

das normas vigente. Assim não procede as alegações pessoais e subjetivas do 

patrono do réu.  
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Por essa razão apresentada, não procede a alegação do Patrono do 

Réu exerce seu juz sperniandi de que o valor obtido por este perito está fora da 

realidade de mercado. Em face de todo o exposto no laudo oficial e esclareci-

mento, reitera-se que o valor de mercado do imóvel nº27, situado à Rua Mara-

nhão, bairro Pompéia - Santos/SP, é de: 

R$563.000,00 (Quinhentos e Sessenta e Três Mil Reais) 
DATA DE REFERÊNCIA:- Outubro/2018. 

 

E 25% do valor do imóvel é de:  

R$ 140.750,00 (Cento e Quarenta Mil Setecentos e Cinquenta Mil Reais) 
DATA DE REFERÊNCIA:- Outubro/2018. 

 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

 
 

Na certeza de haver cumprido a honrosa missão confiada por V. 

Ex.ª e nada mais havendo a esclarecer, encerrando este perito o presente laudo 

de 5 (cinco) folhas de papel impressas somente no anverso, todas rubricadas, 

com exceção desta que segue assinada para todos os fins de direito. 

 

 

Santos, 19 de fevereiro de 2019. 

 
GLAUCO DE CAMPOS ARRUDA 
           CREA n. º 060.129.397-1 

 


